Lei n° 127


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei Decreta, e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica a Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas autorizada a doar, mediante escritura pública, á companhia Telefônica Montesantense (C.T.M.) com sede nesta cidade, terrenos pertencentes ao seu patrimônio, localizados a rua Antenor Carvalhaes, mediando 14,50 mts. De frente por 19 mts de fundo, para nele ser construído a sede d Cia. Telefônica.


Art 2°) O prédio construído no terreno doado, na conformidade da presente lei, ficará isento de impostos, taxas onde quaisquer tributos municipais.


Art 3°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 08 de Janeiro de 1.958; a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.

